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Companhia de Saneamento Municipal – Cesama 
SECRETARIA DE GOVERNANÇA 

Avenida Barão do Rio Branco, 1843, 10º andar – Centro - CEP: 36.013-020 / Juiz de Fora – MG 
 

Missão - Planejar e executar a prestação dos serviços de abastecimento de água, coleta e tratamento de esgoto sanitário, no atendimento à 
universalização, à sustentabilidade econômica, social e ambiental. 

RESOLUÇÃO N. 028/2025 - DIRETORIA DA CESAMA 

A Diretoria Executiva da Companhia de Saneamento Municipal - Cesama, no 

exercício das suas atribuições estatutárias, em atendimento à Resolução CA n. 

052/23 de 31/07/2023, do Conselho de Administração, e conforme consignado em 

ata de reunião ordinária do colegiado de 31/10/2025, resolve que: 

Art.1º. A Diretora Financeira e Administrativa, Renata Fernandes da Silva, entrará 

em gozo de férias regulamentares no período de 22 de dezembro de 2025 a 05 de 

janeiro de 2026 e será substituída pelo Diretor de Desenvolvimento e Expansão, 

Vinicius Azevedo Heckert, que responderá cumulativamente pelas competências 

estatutárias da Diretoria Financeira e Administrativa e da sua Diretoria, dispostas 

nos artigos 41 e 43, respectivamente, do Estatuto Social da Cesama. 

Art. 2º. Esta Resolução vigora a partir da presente data. 

 
Juiz de Fora, 27 de novembro de 2025. 

 

assinado no original 
Lincoln Santos Lima 

Diretor-Presidente  
 


